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	 LEGISLAÇÃO

LEI Nº 13.477, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE SANITÁRIOS 
NOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS AOS SEUS CLIENTES 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu § 7°, art. 27 e §7º 
do art. 66 da Constituição Federal PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Os estabelecimentos bancários deverão contar, obri-
gatoriamente, com instalações sanitárias para os seus usu-
ários em suas dependências.
Art. 2º Ficam os estabelecimentos bancários obrigados a 
oferecer, em suas dependências, instalações sanitárias para 
seus usuários, separadas por sexo e devidamente adaptadas 
para pessoas com deficiência de acordo com as normas ABNT. 
§1º Considera-se para efeito de aplicação desta lei, as de-
pendências das agências bancárias, excluindo os postos de 
atendimento e correspondentes bancários.
§2º Na hipótese de a instituição bancária comprovar, por 
meio de apresentação de laudo técnico, a ausência de dis-
ponibilidade de espaço físico para instalação de banheiros 
para ambos os sexos, poderá a agência bancária dispor ape-
nas um banheiro unissex adaptado para utilização de porta-
dores de deficiência.
§3º A obrigação presente no caput deste artigo relativa à 
disponibilização de banheiro para ambos os sexos, somente 
será aplicada para as novas agências bancárias que vierem 
a inaugurar no município. As agências já estabelecidas, de-
verão disponibilizar, no mínimo, um banheiro unissex adap-
tado de acordo com as normas ABNT para uso coletivo.
Art. 3º Os estabelecimentos referidos no art. 1º manterão 
em locais visíveis placas indicativas dos sanitários com os 
dizeres “Aberto aos Clientes”.
Art. 4º Os estabelecimentos já em funcionamento terão o 
prazo de cento e oitenta dias para se adaptarem ao estatu-
ído no art. 1º da presente Lei a partir da publicação.
Art. 5º O não cumprimento ao disposto na presente Lei sujeita-
rá os infratores à multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
Parágrafo único – Mesmo autuada e tendo sido paga a multa 
respectiva, não tendo procedido a agência bancária com 
as obrigações impostas na presente lei, ficará impedida de 
renovar seu alvará de funcionamento, até que as ultime.
Art. 6º Esta lei entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) 
dias da data de sua publicação. 
Uberlândia, 09 de março de 2021.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

Autoria do Projeto: Walquir Amaral e Ronaldo Tannús

LEI Nº 13.478, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE SESSÃO DE CINEMA ADAP-
TADA A PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
(TEA) E SUAS FAMÍLIAS NO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA - MG. 
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, com fun-
damento na Lei Orgânica Municipal em seu § 7°, art. 27 e §7º 
do art. 66 da Constituição Federal PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as salas de cinemas responsáveis a reservar, 
no mínimo, uma sessão mensal destinada a pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias no mu-
nicípio de Uberlândia – MG.
§ 1° Durante as sessões que serão reservadas e transmitidas 
a essas pessoas, não serão exibidas publicidades comer-
ciais, as luzes deverão ficar levemente acesas e o volume 
de som terá de ser reduzido.
§ 2° As pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
e seus familiares terão acesso irrestrito a sala de cinema, 
podendo entrar e sair quando for necessário.
§ 3° Como o número de pessoas será reduzido, os assentos 
não precisam necessariamente de ser numerados. 
§ 4° Os filmes que serão exibidos nessa sala específica para 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), deverão 
ser apropriados ao público a que se destina essa Lei.
Art. 2º As sessões deverão ser identificadas com o símbolo 
mundial do espectro autista, que deverá ser afixado na en-
trada da sala de exibição.
Art. 3º A Lei passará a vigorar no ano de 2021, quando a aber-
tura do comércio citado (cinema) tiver sido regularizado.
Uberlândia, 09 de março de 2021.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

Autoria do Projeto: Leandro Neves, Ronaldo Tannús E Sar-
gento Ednaldo

	 PORTARIAS

PORTARIA 174/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de março de 2021, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCURADORIA JURÍDICA

DEPARTAMENTO ADJUNTO DA PROCURADORIA
Diretor de Departamento – Cód. CM-02

Wanderson Borges de Oliveira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de março de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
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